
 
 

  

À ILUSTRE COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DA DESENVOLVE SP 

 

Ref.: Edital de Credenciamento nº 002/2025 – Credenciamento de Sociedades de Advogados 

 

ROBERTO BRUNO ADVOCACIA, sociedade de advogados devidamente 

habilitada no presente edital de credenciamento, inscrita sob CNPJ nº 04.445.677/0001-94, vem, 

respeitosamente, nos termos do item 21 do instrumento convocatório, interpor RECURSO COM 

PEDIDO DE RETRATAÇÃO nos termos expostos a seguir: 

1. DA TEMPESTIVIDADE E DOS FATOS 

Trata-se de recurso interposto tempestivamente, considerando publicação do resultado no 

dia 06/05/2025 no DOE/SP: 

 

Portanto, resta demonstrada a tempestividade da peça recursal. 

Em análise ao resultado divulgado no sítio eletrônico da Desenvolve SP, observa-se que 

NÃO houve Credenciamento devido a suposto descumprimento dos seguintes itens: 

 



 
 

  

Acontece que, ao não credenciar a Recorrente, a Douta Comissão não agiu com seu 

costumeiro acerto. Em análise à pasta (drive) disponibilizada pela empresa para o Escritório/Licitante 

apresentar documentação comprobatória, tem-se os seguintes arquivos juntados: 

 

 

2. SOBRE ITEM 8.1.2 

O item em questão requer balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

financeiro social. No caso, a sociedade apresentou referida documentação no arquivo denominado 

“Qualificação econômica financeira - Roberto Bruno Advocacia” a partir da página 2. 

Conforme legislação (art. 132 da Lei nº 6.404/1976), e exigível balanço social do último 

exercício financeiro até 30 de abril do ano seguinte, portanto, à época do Credenciamento, o 

aguardado está em consonância com a documentação apresentada pela Recorrente. 

 

3. SOBRE ITENS 10.1.1 ATÉ 10.1.6, 10.2, 10.4 e 10.6 

Sobre os itens em questão, observa-se que o arquivo denominado “Documentação de 

Habilitação Complementar - Roberto Bruno Advocacia” contempla todos os itens supramencionados. 

O arquivo contém 13 páginas, sendo que a página 1 cumpre os itens 10.1.1 e 10.1.2 em 

nome da sociedade de advogados: 



 
 

  

 

 

Em relação aos itens 10.1.1, 10.1.3 e 10.1.4, as certidões de páginas 3 a 9 do arquivo 

supramencionado demonstram inexistência de processos disciplinares e comprovam a regularidade: 

 

 



 
 

  

 

 

 



 
 

  

Já os itens 10.2, 10.4 e 10.6 restam devidamente comprovados em páginas 11 a 13 do arquivo 

supramencionado: 

 

 

Ademais, a respeito do item 10.4 (exigência de registro na OAB/SP antes da contratação), 

observa-se que se trata de determinação vedada pacificamente pelo ordenamento jurídico. Sobre o 

assunto, por exemplo, o TCU possui entendimento sumulado ➔ SÚMULA TCU 272: No edital de 

licitação, é vedada a inclusão de exigências de habilitação e de quesitos de pontuação técnica para 



 
 

  

cujo atendimento os licitantes tenham de incorrer em custos que não sejam necessários anteriormente 

à celebração do contrato. 

Destaca-se que a exigência é desacompanhada de motivação, sendo vedada, inclusive, pela 

Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

 

O documento fora devidamente assinado e contempla os itens do Edital, não devendo 

prosperar fundamentação de que o item/critério não foi preenchido. 

 

4. SOBRE ITENS 11.4.2 E 11.4.3 

Em consultas realizadas nos sítios eletrônicos mencionados nos referidos itens, NÃO 

constam registros em nome da Licitante e de seus sócios nos sistemas mencionados nos itens 11.4.2 

e 11.4.3. 



 
 

  

 

Item 11.4.2 

 

Item 11.4.3 

 



 
 

  

Logo, o indeferimento com base nestes critérios não merece prosperar. 

 

5. ANEXOS XII, XIII, XIV e XVI 

 

A respeito dos anexos supramencionados, observa-se, após leitura completa do Edital, que 

NÃO há exigência para apresentá-los no momento do Credenciamento, sendo possível 

interpretação de que são necessários apenas após a assinatura contratual. 

É importante ressaltar que o certame licitatório deve ser regido pelo princípio da legalidade 

(art. 37 da Constituição Federal de 1988), portanto, só podem ser exigidos requisitos/documentos 

devidamente elencados no instrumento convocatório. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte 

Embora os anexos supramencionados constem como anexos do edital, não há exigência para 

apresentá-los nesta oportunidade; podendo, inclusive, ocorrer apresentação após a assinatura 

contratual. 

6. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, requer-se reconsideração para que a Recorrente seja considerada como 

habilitada. Subsidiariamente, requer-se remessa do recurso para autoridade superior conhecer e 

acolher o pleito recursal, determinando habilitação da Recorrente. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Belém/PA, 10 de maio de 2025. 
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